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Projeto de Lei n.º 011/2026-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 13 /2026.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.192.075,71.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.192.075,71 (dois milhões, cento e noventa e dois mil, setenta e cinco reais e setenta e um centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Secretaria Municipal de Saúde.
1030150722.243 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (6191).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 – ASPS.
VALOR: ............................................................................................ R$   2.192.075,71

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior:
1030150722.243 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica.
44909200 – Despesas De Exercícios Anteriores (198).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 – ASPS.
VALOR: ........................................................................................... R$       318.516,00
33901400 - Diárias – Civil (189).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 – ASPS.
VALOR: ........................................................................................... R$       265.430,00
33909300 Indenizações e Restituições (195).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 – ASPS.
VALOR: ........................................................................................... R$         53.086,00
44905100 – Obras E Instalações (196).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 – ASPS.
VALOR: ........................................................................................... R$         53.086,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (192).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 – ASPS.
VALOR: ........................................................................................... R$       223.116,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (197).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 – ASPS.
VALOR: ........................................................................................... R$       318.516,00
1030150692.240 – Garantir o Estoque de Medicamentos da Remume.

33903200 Material, Bem ou Serviço Para Distribuição (179).

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 – ASPS.
VALOR: ........................................................................................... R$       960.325,71

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 23 de fevereiro de 2026.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 13 /2026 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.192.075,71”.
Esta abertura de crédito adicional especial visa alocar recurso em rubrica da Secretaria Municipal de Saúde, na Funcional: 1030150722.243 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica, na Categoria Econômica 33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (6191), Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 – ASPS, recursos que tem por objetivo o pagamento de despesas de exercícios anteriores, para atendimento de serviços essenciais em saúde.
Servirá de valor para atendimento das despesas de que trata este projeto a redução de recursos não vinculados de impostos, da Fonte 0040 – ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde), em face da anulação de Empenhos, procedimento legalmente necessário do final de cada exercício financeiro, que possibilita esta abertura de crédito especial para o cumprimento de despesas não liquidadas anteriormente.
Segue, em anexo, a RESOLUÇÃO 01/2026, do Conselho Municipal de Saúde, à devida análise.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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